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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacOes Acessorias
Data do fato gerador: 04/05/2010

AGENTE MARITIMO. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA
INFORMACAO SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condi¢do de representante do transportador
estrangeiro, comete a infragdo por atraso na informagao sobre carga
transportada responde pela multa sancionadora da referida infracao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2010
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PRESTACAO DE INFORMACOES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.

E devida a multa pelo descumprimento da obrigacido de prestar
informacdo sobre veiculo, operacdo realizada ou carga transportada, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil. LEGITIMIDADE PASSIVA. A empresa, na condicdao de agente de
carga, possui legitimidade passiva nos termos previstos na lei.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE. JURISPRUDENCIA CONSOLIDADA DO STJ
E DO CARF.

Nos termos da Sumula Vinculante CARF n2 126, aprovada pela 32 Turma da
CSRF em 03/09/2018, a denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestacdao de informacdes a administracdo aduaneira, mesmo
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 04/05/2010
			 
				 AGENTE MARÍTIMO.  INFRAÇÃO POR ATRASO NA PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA.  ILEGITIMIDADE PASSIVA.  INOCORRÊNCIA.  
				 O agente marítimo que, na condição de representante do transportador  estrangeiro,  comete  a infração  por  atraso  na  informação  sobre  carga  transportada  responde  pela multa sancionadora da referida infração. 
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.   
				 É devida a multa pelo descumprimento da  obrigação  de  prestar informação  sobre veículo, operação realizada ou carga transportada, na forma e no prazo  estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  LEGITIMIDADE PASSIVA.  A empresa, na condição de  agente  de  carga,  possui  legitimidade  passiva  nos  termos previstos na lei. 
				 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ E DO CARF. 
				 Nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 126, aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2018, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/66, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes Rego (substituto integral) e Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 16-077.793 que julgou improcedente a Impugnação apresentada contra o auto de infração lavrado para cobrança de multa de R$ 150.000,00 por não prestar informações sobre carga transportada dentro do prazo estabelecido em norma, nestes termos:
		 
		 “Dos Fatos
		 De acordo com a Tabela 1 — Tabela de Ocorrências, anexa a este auto de infração, a empresa MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA prestou informações sobre Manifestos e Conhecimentos Eletrônicos de forma intempestiva à Receita Federal do Brasil.
		 
		 Conforme a Instrução Normativa 800 de 27 de dezembro de 2007, art. 22, o prazo para a inclusão de informações esgota-se quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico (nos casos de CE filhote) e quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no primeiro porto nacional (tanto nos casos de CE genérico e único, quanto nos de Manifesto).
		 Já o art 50, da mesma Instrução Normativa, para o período de 31 de março de 2008 até 31 de março de 2009, estende o prazo até o momento da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico (nos casos de CE filhote) e até o momento da chegada da embarcação no primeiro porto nacional (tanto nos casos de CE genérico e único, quanto nos de Manifesto).
		 Como se pode observar na Tabela 1, anexa a este auto de infração, a data de inclusão de informação necessária ao controle aduaneiro, em todas as ocorrências, foi posterior à data limite estabelecida pela Instrução Normativa. 
		 Diante do exposto, aplica-se a multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada ocorrência relatada na Tabela 1, pelo descumprimento de obrigação acessória (prestação de informação fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil), com base na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003:
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e (...)”
		 
		 Cientificada do lançamento, a Recorrente apresentou Impugnação alegando em síntese: 1) ilegitimidade passiva; 2) nulidade do auto de infração por vício formal; 3) o transportador não deixou de prestar informações inserindo as informações necessárias ao Sistema, sempre com a antecedência exigida; 4) Ainda que, eventual informação tenha sido adicionada posteriormente, ou mesmo retificada, o registro no SISCOMEX de dados relativos a um transporte marítimo, mesmo que seja fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de infração, equivale, para todos os efeitos, a uma denúncia espontânea, o que afasta a aplicação de penalidade.
		 
		 Em julgamento, acordam os membros da 21ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 
		 “ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		 Data do fato gerador: 04/05/2010
		 A empresa de transporte internacional deixou de prestar informações sobre carga transportada. O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalização: o bloqueio do sistema. A lei designou como responsável solidário o representante no País do transportador estrangeiro. O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa não é passível de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa não pode usurpar a competência do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido”
		 
		 Irresignada a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário, ora em análise, para reformar integralmente o acórdão recorrido reiterando os argumentos trazidos em sede de Impugnação e, ainda, aduzindo que: o que ocorreu, no presente caso, teria sido uma simples retificação de informação e que a própria RFB reconheceria este entendimento através da solução de consulta de 04/02/2016 – COSIT.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.
		 
		 Preliminar
		 
		 Da alegação acerca da retificação de informações e a impossibilidade de aplicação de multa - entendimento COSIT:
		 
		 Em sede de Impugnação a, ora Recorrente, alegou como preliminar: 1) a sua ilegitimidade para figurar no auto de infração, sob o fundamento de que não seria transportadora, mas sim agente de navegação e, ainda; 2) sustentou existir vício formal no auto de infração, sob o fundamento de que a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não teria sido realizada de forma clara e completa em violação ao artigo 10 do Decreto nº 70.235 de 72.
		 
		 Quanto ao mérito, alegou que todas as informações teriam sido prestadas tendo afirmado, genericamente, que “[...] Se houve alguma alteração ou necessidade de retificação, não poderá tal procedimento ser enquadrado neste dispositivo.”
		 Em sede de Recurso Voluntário, afirmou que “o fato gerador da pena aplicada se deu em razão de retificação de dados no sistema, hipótese esta, que não configura ausência de informação mas sim, tão somente, alteração de informação já devidamente prestada, o que afasta por completo a imposição de tal penalidade.”
		 Diante deste cenário, cabe esclarecer que o Recurso Voluntário deve ater-se às matérias mencionadas na impugnação e analisadas na decisão recorrida, de modo que as alegações que não tenham sido arguidas na impugnação não poderão ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que se este Tribunal entendesse por conhecê-las estaria aí por violar o princípio da não supressão de instância que é de todo aplicável no âmbito do processo administrativo fiscal.
		 
		 Assim, tem entendido este Egrégio Conselho, vejamos:
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÕES CONSIDERADAS NÃO IMPUGNADAS. PRECLUSÃO PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 17 DO DECRETO Nº 70.235/72. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. 
		 As matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante serão consideradas não impugnadas e, portanto, nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, devem ser tidas como matérias processualmente preclusas. O Recurso Voluntário deve ater-se às matérias mencionadas na impugnação e analisadas na decisão recorrida, de modo que as alegações que não tenham sido arguidas na impugnação não poderão ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que se este Tribunal entendesse por conhecê-las estaria aí por violar o princípio da não supressão de instância que é de todo aplicável no âmbito do processo administrativo fiscal. (Processo nº Recurso Acórdão nº Sessão de Recorrente Interessado Ministério da Economia Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  10980.723524/2009-86 Voluntário 2003-003.517  –  2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 25 de agosto de 2021 JOÃO JOSÉ BUBNIAK FAZENDA NACIONAL)
		 
		 Portanto, entendo não ser possível analisar esta nova preliminar de mérito, segundo a qual o fato gerador da multa seria decorrente de mera retificação.
		 
		 Da alegação de ilegitimidade passiva:
		 
		 A Recorrente aduz que a obrigação de prestar informações é do transportador e que como ela que não é transportadora mas, tão somente, atuou como agente de transportador marítimo ao emitir os conhecimentos de embarque a que se refere o auto de infração, não poderia ter sido responsabilizada pelo cometimento da infração. 
		 O caput do art. 37 do Decreto-lei nº 37/1966, dispõe sobre a obrigação do transportador de prestar as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado, deixando para a RFB o estabelecimento da forma e do prazo como isso deve ser feito: 
		 
		 Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
		 
		 O caput e o § 2º, do art. 4º da IN RFB nº 800, de 2007, expressamente disciplinam a obrigatoriedade de representação do transportador estrangeiro por uma agência marítima nacional. Essa medida tem por objetivo nomear um responsável, no Brasil, pelos atos cometidos por um estrangeiro, tendo em vista as dificuldades legislativas de obrigá-lo, especialmente quando ele não mais se encontrar no País. 
		 
		 Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
		 [...]
		 § 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
		 
		 O art. 5º desta mesma IN RFB nº 800, de 2007, ao dispor que as referências feitas a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação, acabam por obrigar o agente marítimo no que diz respeito à prestação de informações sobre o veículo e sobre as cargas nele transportadas, da mesma forma que está obrigado o transportador por ele representado.
		 
		 Nesse  sentido é a jurisprudência deste Conselho:  
		 
		 Assunto:  Obrigações  Acessórias  
		 Data  do  fato  gerador:  16/05/2008  
		 AGENTE  MARÍTIMO.  INFRAÇÃO  POR  ATRASO  NA  PRESTAÇÃO  DA  INFORMAÇÃO  SOBRE  CARGA  TRANSPORTADA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  INOCORRÊNCIA.  
		 O  agente  marítimo  que,  na  condição  de  representante  do transportador  estrangeiro,  comete  a infração  por  atraso  na  informação  sobre  carga  transportada  responde  pela multa sancionadora da referida infração. (…). (Processo  11128.007671/2008­47  Data  da  Sessão  25/05/2017  Relatora  Maria  do  Socorro Ferreira Aguiar Nº Acórdão  3302­004.311  ­grifei)  
		 
		 Assunto:  Obrigações  Acessórias  
		 Data  do  fato  gerador:  06/02/2011  
		 INFRAÇÃO.  LEGITIMIDADE PASSIVA.  AGENTE MARÍTIMO.  
		 O  agente  marítimo  que,  na  condição  de  representante  do  transportador  estrangeiro,  comete  a  infração  por  atraso  na  prestação  de  informação  de  embarque  responde  pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da Turma.  Ilegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntário Negado.  Crédito  Tributário  Mantido.  (Processo 11684.720091/2011­39  Data  da  Sessão  27/11/2013  Relator  Solon  Sehn  Nº  Acórdão  3802­002.315)  
		 
		 Cabível destacar a Súmula CARF nº 185, aprovada pela 3ª Turma da CSRF, em sessão de 06/08/2021, vejamos:
		 Súmula CARF nº 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea “e” do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 Destarte, resta claro que a recorrente, na condição de representante do transportador estrangeiro, estava obrigada a prestar as informações sobre o veículo e sobre as cargas nele transportadas, na forma e no prazo estabelecidos na IN SRF nº 28, de 1994, respondendo por eventuais infrações ocorridas. 
		 
		 Da alegação de nulidade do auto de infração:
		 
		 Ainda em sede de preliminar, argui a Recorrente que o Auto de Infração padece de vício formal, por ofensa ao art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972. Contesta que, “da narrativa não se extrai qual foi o prazo descumprido e muito menos em que momento isto ocorreu. A descrição dos fatos é vaga e não permite identificar com clareza os elementos que ensejaram a aplicação da multa.”
		 Avaliando as possíveis afrontas ao art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, apontadas pela recorrente, verifica-se que o Auto de Infração preenche todos os requisitos de forma, contando com uma fundamentação adequada e tendo identificado as razões de fato e de direito que ensejaram a aplicação da multa contra o sujeito passivo identificado. 
		 Ao contrário do que afirma a Recorrente, o relatório fiscal é bastante claro quando demonstra que:
		 
		 “A Agência de Navegação MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, CNPJ 30.259.220/0003 - 67 (FILIAL), incluiu o Conhecimento Eletrônico(BL) CE 150805162663986 a destempo em 26/08/2008, Às 17h36, segundo o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. A carga foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no container MWC 6799477, pelo Navio M/V LAURA MAERSK em sua viagem 0814/0815, com atracação registrada em porto nacional às 13h46 do dia 14/08/2008. Os documentos eletrônicos de transporte que ampara a chegada da embarcação no Brasil são: Escala 08000159218 (relativa A atracação em porto nacional), Escala 08000170157 (relativa A atracação no Porto de Santos), Manifesto Eletrônico 1508501453760, Conhecimento Eletrônico (BL) CE 150805162663986. [...]”
		 
		 O relatório fiscal também é específico em relação ao prazo para a prestação das informações e ao fundamento legal para a aplicação da penalidade:
		 
		 “DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO
		 No que tange ao prazo para prestação de informação, dispõe a IN - RFB n °800, de 2007, nos artigos 22 e 50, verbis:
		 Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações A RFB:
		 ( ...)
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 
		 DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)
		 
		 d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e
		 respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e
		 III - as relativas a Conclusão desconsolida g&o, quarenta e oito horas antes da
		 chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
		 
		 Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa
		 somente serão obrigatórios a partir de 1° de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008) 411 Parágrafo único. 0 disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
		 (...)
		 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País;
		 
		 Conforme a norma estatuiu, o prazo de 48 horas antes da atracação em porto nacional vigorará a partir de 10 de abril de 2009, porém, a agência de navegação está obrigada a prestar informação sobre as cargas, informação está lançada nos documentos eletrônicos I existentes. A inclusão dos conhecimentos eletrônicos deve ser feita até o registro da atracação em porto nacional, pois se realizada após o próprio sistema está programado para promover o bloqueio no conhecimento, impedindo o prosseguimento da operação. Este é o limite temporal imposto e vigente.
		 Com efeito, o Conhecimento Eletrônico CE 150805162663986 foi incluído em 26/08/2008, Às 17h36, a atracação em porto nacional ocorreu em 14/08/2008, Às 13h46, conforme Escala Eletrônica 08000159218 (relativa Atracação No Porto de Itajaí).”
		 
		 Além disso, não foi possível perceber qualquer prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, tanto que a recorrente produziu extensas e densas peças impugnatórias e recursais, atacando todos os fundamentos da autuação. 
		 
		 Pelo exposto, rejeito também a preliminar de vício formal no Auto de Infração.
		 
		 Mérito
		 
		 Da alegação pelo não cometimento da infração:
		 
		 A Recorrente alega que a solicitação de retificação efetuada pelo transportador no sistema, por meio de certificado digital, equivale à apresentação de carta de correção e que, nesse sentido, entendeu a jurisprudência consolidada, através da Solução de Consulta COSIT nº 02, abaixo destacada:
		 
		 “Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna respondendo à interessada que:
		 
		 a) a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas “e” e “f” do Decreto Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007;
		 
		 b) as alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da multa aqui tratada.”
		 
		 Ademais, informa que o reconhecimento da infração bem como a incidência de multa estaria afastada por conta da não obrigatoriedade de observância dos prazos previstos no art. 22 desta Instrução Normativa, antes de 10 de abril de 2009, nos termos do art. 50 da mesma IN 800 (cuja nova redação foi dada pela IN RFB 899/08), por se tratar de retificação.
		 
		 É o que passo a decidir.
		 
		 A IN RFB n° 800/2007, que especifica a forma e o prazo em que os transportadores deverão prestar as informações sobre carga e veículo procedente do exterior ou a ele destinado e, no que tange ao prazo para prestação da informação, dispõe, em seu artigo 22 o que segue:
		 
		  Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
		 
		 (...)
		 
		 II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala:
		 
		 (...)
		 
		 d)quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos e respectivo CE a descarregar em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; e (...)
		 
		 
		 O prazo estabelecido pela Receita Federal no artigo 22 da IN 800 de 2007,  é  de  48  horas antes  da chegada  da  embarcação  a  descarregar em porto nacional.  Consta no histórico de desbloqueios, abaixo destacados, que a causa dos pedidos em questão, foi a prestação de informação fora do prazo estabelecido pela IN 800/007, vejamos:
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 
		 
		 
		 Como se pode observar pelos prints acima destacados, a data de inclusão de informação necessária ao controle aduaneiro, em todas as ocorrências, foi posterior à data limite estabelecida pela Instrução Normativa.
		 
		 Nesse sentido, o art. 107, IV, e, do Decreto Lei  n.º 37/1966, que a penalidade é aplicada quando as informações relativas ao veículo ou cargas neles transportadas, ou quanto às operações realizadas, deixarem de serem prestadas à Secretaria da  Receita Federal na forma e prazo por ela prevista: 
		 
		 Art. 107. Aplicam- se ainda as seguintes multas:  
		 
		 (...)  
		 
		 IV ­ de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
		 
		 (...)  
		 
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele  transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no  prazo  estabelecidos  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  aplicada  à  empresa  de  transporte  internacional,  inclusive  a  prestadora  de  serviços  de  transporte  internacional  expresso  porta­a­porta, ou ao agente de carga; e 
		 
		 Assim vem entendo este Egrégio Tribunal Administrativo, vejamos abaixo:
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 
		 Data do fato gerador: 26/03/2011  
		 
		 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.   
		 
		 É  devida a multa  pelo  descumprimento  da  obrigação  de  prestar informação  sobre veículo, operação realizada ou carga transportada, na forma e no prazo  estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  LEGITIMIDADE PASSIVA.  O  recorrente  na  condição  de  agente  de  carga  possui  legitimidade  passiva  nos  termos previstos na lei. (Processo nº  10314.005370/2011­14  Recurso nº Voluntário  Acórdão nº  3003­000.003  –  Turma Extraordinária / 3ª Turma  Sessão de  11 de dezembro de 2018)
		 
		 Denúncia espontânea:
		 
		 Alega a Recorrente que teria procedido ao registro de dados do embarque fora do prazo previsto na legislação, porém, antes de qualquer medida de fiscalização das autoridades administrativas e, por esta razão, aduz que estaria afastada a aplicação da multa objeto da autuação, em razão da espontaneidade do procedimento, nos termos do artigo 102 do Decreto-Lei n°. 37/66 e 138, do Código Tributário Nacional, os quais rezam, respectivamente:
		 
		 Art. 102 – A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei n°. 2.472, de 01.09.1988).”
		 
		 Art. 138 – A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 
		 No entanto, esta matéria já se encontra pacificada na instância administrativa, nos termos da Súmula Vinculante CARF nº 126, aprovada pela 3ª Turma da CSRF em 03/09/2018: 
		 
		 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). Acórdãos Precedentes: 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802- 000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303- 004.909, de 23/03/2017. 
		 
		 A matéria também se encontra consolidada no âmbito do Poder Judiciário, conforme jurisprudência pacífica do STJ. Trago como precedente o AgInt no AREsp 2.031.251/SP, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, julgamento em 02/08/2022: 
		 
		 EMENTA 
		 
		 AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESTAÇÃO INTEMPESTIVA DE INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA AUTORA NÃO AFASTADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA AUTÔNOMA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
		 1. O Tribunal de origem, no enfrentamento da matéria, asseverou: A multa aplicada é motivada pelo descumprimento de prazo para a apresentação de informações/documentos eletrônicos por parte do responsável, estimulando o ente privado a observar um tempo mínimo para inserir dados em sistema de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes são essenciais para o controle e a fiscalização preventiva das informações de cargas oriundas ou destinadas ao exterior. (...) No caso, a autora, ora apelante, não comprovou a exclusão de sua responsabilidade no fornecimento e alimentação das informações devidas, no prazo estabelecido pela SRFB. (...) Ao contrário do que entende a autora, ora apelante, não cumpridos os prazos regularmente estabelecidos para a prestação das informações sobre as cargas transportadas, legítima se mostra a imposição de multa pela autoridade fiscal (fls. 410-417, e-STJ). 
		 2. A instância de origem decidiu a questão com base no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no Superior Tribunal de Justiça. 
		 3. Ademais, verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento do STJ de que a denúncia espontânea não tem o efeito de impedir a imposição da multa por descumprimento de obrigações acessórias autônomas (AgInt no AREsp 1.706.512/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24/2/2021, DJe 26/2/2021). 
		 4. Agravo Interno não provido. Nesse contexto, voto por negar provimento a este pedido. 
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-03-11T18:20:44.7231553-03:00
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apds o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37/66, dada
pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de 2010.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusm3o — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Neiva Aparecida Baylon, Renan Gomes
Rego (substituto integral) e Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acérdao n? 16-077.793 que
julgou improcedente a Impugnacao apresentada contra o auto de infracdo lavrado para cobranca
de multa de RS 150.000,00 por ndo prestar informagdes sobre carga transportada dentro do prazo
estabelecido em norma, nestes termos:

“Dos Fatos

De acordo com a Tabela 1 — Tabela de Ocorréncias, anexa a este auto de infragdo,
a empresa MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA prestou informagbes sobre Manifestos e
Conhecimentos Eletrénicos de forma intempestiva a Receita Federal do Brasil.

=2
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Conforme a InstrucGo Normativa 800 de 27 de dezembro de 2007, art. 22, o prazo
para a incluséo de informagdes esgota-se quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico (nos casos de CE
filhote) e quarenta e oito horas antes da chegada da embarcagéo no primeiro porto
nacional (tanto nos casos de CE genérico e unico, quanto nos de Manifesto).

Jd o art 50, da mesma Instru¢cdo Normativa, para o periodo de 31 de margo de 2008
até 31 de marco de 2009, estende o prazo até o momento da chegada da
embarcagdo no porto de destino do conhecimento genérico (nos casos de CE filhote)
e até o momento da chegada da embarcagdo no primeiro porto nacional (tanto nos
casos de CE genérico e unico, quanto nos de Manifesto).

Como se pode observar na Tabela 1, anexa a este auto de infracGo, a data de
inclusdo de informac@o necessdria ao controle aduaneiro, em todas as ocorréncias,
foi posterior a data limite estabelecida pela Instrucéo Normativa.

Diante do exposto, aplica-se a multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), para
cada ocorréncia relatada na Tabela 1, pelo descumprimento de obriga¢Go acessdria
(prestagdo de informagdo fora do prazo estabelecido pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil), com base na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n
37, de 18/11/1966, com redag¢do dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003:

e) por deixar de prestar informag¢do sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operagbes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de transporte
internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; € (...)”
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Cientificada do langamento, a Recorrente apresentou Impugna¢dao alegando em
sintese: 1) ilegitimidade passiva; 2) nulidade do auto de infracdo por vicio formal; 3) o
transportador ndo deixou de prestar informacdes inserindo as informacdes necessdrias ao
Sistema, sempre com a antecedéncia exigida; 4) Ainda que, eventual informacdo tenha sido
adicionada posteriormente, ou mesmo retificada, o registro no SISCOMEX de dados relativos a um
transporte maritimo, mesmo que seja fora do prazo, mas ANTES da lavratura de um auto de
infracdo, equivale, para todos os efeitos, a uma denudncia espontanea, o que afasta a aplicacdo de
penalidade.

Em julgamento, acordam os membros da 212 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugna¢ao, mantendo o crédito tributario exigido.

“ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

=l 3
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Data do fato gerador: 04/05/2010

A empresa de transporte internacional deixou de prestar informag¢des sobre carga
transportada. O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalizacGo: o
bloqueio do sistema. A lei designou como responsdvel soliddrio o representante no
Pais do transportador estrangeiro. O exame da proporcionalidade entre o fato
infracional e o valor da multa ndo é passivel de exame neste foro, porquanto a
autoridade administrativa ndo pode usurpar a competéncia do legislador para
alterar o valor da multa definido na lei.

Impugnacgéio Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido”

Irresignada a Recorrente interp6s o Recurso Voluntdrio, ora em analise, para
reformar integralmente o acérddo recorrido reiterando os argumentos trazidos em sede de
Impugnacao e, ainda, aduzindo que: o que ocorreu, no presente caso, teria sido uma simples
retificacdo de informacao e que a prépria RFB reconheceria este entendimento através da solucdo
de consulta de 04/02/2016 — COSIT.

E o relatério.

VOTO
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Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora.

Preliminar

- Da alegacao acerca da retificacdo de informacoes e a impossibilidade de aplicacdo de

multa - entendimento COSIT:

Em sede de Impugnacdo a, ora Recorrente, alegou como preliminar: 1) a sua
ilegitimidade para figurar no auto de infracdo, sob o fundamento de que ndo seria transportadora,
mas sim agente de navegacao e, ainda; 2) sustentou existir vicio formal no auto de infracdo, sob o
fundamento de que a descricdo do fato que ensejou a aplicacdo da multa n3do teria sido realizada
de forma clara e completa em violacao ao artigo 10 do Decreto n2 70.235 de 72.

=4
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Quanto ao mérito, alegou que todas as informagdes teriam sido prestadas tendo
afirmado, genericamente, que “[...] Se houve alguma alteracdo ou necessidade de retificagdo, ndo
poderd tal procedimento ser enquadrado neste dispositivo.”

Em sede de Recurso Voluntdrio, afirmou que “o fato gerador da pena aplicada se
deu em razdo de retificagdo de dados no sistema, hipdtese esta, que ndo configura auséncia de
informagdo mas sim, tdo somente, alterac@o de informacgdo jd devidamente prestada, o que afasta
por completo a imposicéo de tal penalidade.”

Diante deste cenario, cabe esclarecer que o Recurso Voluntario deve ater-se as
matérias mencionadas na impugnacdo e analisadas na decisdo recorrida, de modo que as
alegacdes que ndo tenham sido arguidas na impugnacao ndo poderdo ser conhecidas por se tratar
de matérias novas, de modo que se este Tribunal entendesse por conhecé-las estaria ai por violar
o principio da ndo supressdo de instancia que é de todo aplicdvel no ambito do processo
administrativo fiscal.

Assim, tem entendido este Egrégio Conselho, vejamos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calenddrio: 2008

RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO. ALEGACOES CONSIDERADAS NAO
IMPUGNADAS. PRECLUSAO PROCESSUAL. APLICACAO DO ARTIGO 17 DO DECRETO
Ne 70.235/72. APLICACAO DO PRINCIPIO DA NAO SUPRESSAO DE INSTANCIAS.

As matérias que ndo tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante
serdo consideradas ndo impugnadas e, portanto, nos termos do artigo 17 do
Decreto n® 70.235/72, devem ser tidas como matérias processualmente preclusas. O
Recurso Voluntdrio deve ater-se as matérias mencionadas na impugna¢do e
analisadas na decisdo recorrida, de modo que as alegacdes que ndo tenham sido
arguidas na impugnag¢do ndo poderdo ser conhecidas por se tratar de matérias
novas, de modo que se este Tribunal entendesse por conhecé-las estaria ai por violar
o principio da ndo supressdo de insténcia que é de todo aplicdvel no dmbito do
processo administrativo fiscal. (Processo n? Recurso Acdrddo n° Sessdo de
Recorrente Interessado Ministério da Economia Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais 10980.723524/2009-86 Voluntdrio 2003-003.517 — 2¢ Sec¢do de
Julgamento / 32 Turma Extraordindria 25 de agosto de 2021 JOAO JOSE BUBNIAK
FAZENDA NACIONAL)
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Portanto, entendo ndo ser possivel analisar esta nova preliminar de mérito,
segundo a qual o fato gerador da multa seria decorrente de mera retificacao.

- Da alegacao de ilegitimidade passiva:

A Recorrente aduz que a obrigacdo de prestar informacdes é do transportador e
gue como ela que ndo é transportadora mas, tdo somente, atuou como agente de transportador
maritimo ao emitir os conhecimentos de embarque a que se refere o auto de infracdo, nao
poderia ter sido responsabilizada pelo cometimento da infragao.

O caput do art. 37 do Decreto-lei n? 37/1966, dispde sobre a obrigacdo do
transportador de prestar as informacbes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado, deixando para a RFB o
estabelecimento da forma e do prazo como isso deve ser feito:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagées sobre as cargas transportadas, bem
como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

O caput e 0 § 29, do art. 42 da IN RFB n?2 800, de 2007, expressamente disciplinam a
obrigatoriedade de representacdao do transportador estrangeiro por uma agéncia maritima
nacional. Essa medida tem por objetivo nomear um responsavel, no Brasil, pelos atos cometidos
por um estrangeiro, tendo em vista as dificuldades legislativas de obriga-lo, especialmente quando
ele ndo mais se encontrar no Pais.

Art. 42 A empresa de navegagdo é representada no Pais por agéncia de navegagéo,
também denominada agéncia maritima.

[..]

§ 22 A representagdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

O art. 52 desta mesma IN RFB n2 800, de 2007, ao dispor que as referéncias feitas a
transportador abrangem a sua representacdo por agéncia de navegacdo, acabam por obrigar o
agente maritimo no que diz respeito a prestacdo de informacdes sobre o veiculo e sobre as cargas
nele transportadas, da mesma forma que esta obrigado o transportador por ele representado.
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Nesse sentido é a jurisprudéncia deste Conselho:

Assunto: Obriga¢des Acessorias
Data do fato gerador: 16/05/2008

AGENTE MARITIMO. INFRACAO POR ATRASO NA PRESTACAO DA INFORMAGAO
SOBRE CARGA TRANSPORTADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condigdo de representante do transportador
estrangeiro, comete a infragdo por atraso na informa¢do sobre carga
transportada responde pela multa sancionadora da referida infragdo. |(...)."
(Processo 11128.007671/2008-47 Data da Sessdo 25/05/2017 Relatora Maria

do Socorro Ferreira Aguiar N2 Acorddo 3302-004.311 -grifei)

Assunto: Obriga¢des Acessorias
Data do fato gerador: 06/02/2011
INFRACAO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO.

O agente maritimo que, na condigdo de representante do transportador
estrangeiro, comete a infra¢do por atraso na prestacdo de informagdo de
embarque responde pela multa sancionadora correspondente. Precedentes da
Turma. llegitimidade passiva afastada. (...) Recurso Voluntdrio Negado. Crédito
Tributdrio  Mantido." (Processo 11684.720091/2011-39 Data da Sessdo
27/11/2013 Relator Solon Sehn N2 Acdrddo 3802-002.315)
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Cabivel destacar a SUmula CARF n? 185, aprovada pela 32 Turma da CSRF, em sessdo
de 06/08/2021, vejamos:

Sumula CARF n?9 185 - O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107
Ilell

inciso IV alinea do Decreto-Lei 37/66. (Vinculante, conforme Portaria ME n®
12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Destarte, resta claro que a recorrente, na condicdo de representante do
transportador estrangeiro, estava obrigada a prestar as informacgdes sobre o veiculo e sobre as
cargas nele transportadas, na forma e no prazo estabelecidos na IN SRF n?2 28, de 1994,
respondendo por eventuais infracGes ocorridas.
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- Da alegacdo de nulidade do auto de infracdo:

Ainda em sede de preliminar, argui a Recorrente que o Auto de Infracdo padece de
vicio formal, por ofensa ao art. 10 do Decreto n? 70.235, de 1972. Contesta que, “da narrativa ndo
se extrai qual foi o prazo descumprido e muito menos em que momento isto ocorreu. A descri¢Go
dos fatos é vaga e ndo permite identificar com clareza os elementos que ensejaram a aplicagcdo da
multa.”

Avaliando as possiveis afrontas ao art. 10 do Decreto n2 70.235, de 1972, apontadas
pela recorrente, verifica-se que o Auto de Infracdo preenche todos os requisitos de forma,
contando com uma fundamentac¢do adequada e tendo identificado as razdes de fato e de direito
gue ensejaram a aplicacdo da multa contra o sujeito passivo identificado.

Ao contrario do que afirma a Recorrente, o relatério fiscal é bastante claro quando
demonstra que:

“A Agéncia de Navegagdo MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, CNPJ 30.259.220/0003 -
67 (FILIAL), incluiu o Conhecimento Eletrénico(BL) CE 150805162663986 a destempo
em 26/08/2008, As 17h36, segundo o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB. A carga foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no
container MWC 6799477, pelo Navio M/V "LAURA MAERSK" em sua viagem
0814/0815, com atracagdo registrada em porto nacional as 13h46 do dia
14/08/2008. Os documentos eletrénicos de transporte que ampara a chegada da
embarcagdo no Brasil sGo: Escala 08000159218 (relativa A atracagdo em porto
nacional), Escala 08000170157 (relativa A atraca¢do no Porto de Santos), Manifesto
Eletrénico 1508501453760, Conhecimento Eletrénico (BL) CE 150805162663986.

[..]”

O relatério fiscal também é especifico em relacdo ao prazo para a prestacao das
informacdes e ao fundamento legal para a aplicacdo da penalidade:

“DO PRAZO PARA PRESTACAO DE INFORMACAO

No que tange ao prazo para prestacdo de informagdo, dispée a IN - RFB n °800, de
2007, nos artigos 22 e 50, verbis:

Art. 22. SGo os seguintes os prazos minimos para a prestagcdo das informagoes A
RFB:

(...)
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Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacéo de
CE a manifesto e de manifesto a escala:

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos e
respectivos CE a descarregar em porto nacional, ou que permanegam a bordo; e
Il - as relativas a Conclusdo desconsolida g&o, quarenta e oito horas antes da

chegada da embarcagdo no porto de destino do conhecimento genérico.

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa

somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008) 411 Pardgrafo tnico. 0 disposto no caput
ndo exime o transportador da obrigagdo de prestar informagdes sobre:

(..)

Il - as cargas transportadas, antes da atracagdo ou desatracacéo da embarcagdo em
porto no Pais;

Conforme a norma estatuiu, o prazo de 48 horas antes da atracacéo em porto
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nacional vigorard a partir de 10 de abril de 2009, porém, a agéncia de navegag¢éo
estd obrigada a prestar informagdo sobre as cargas, informagdo estd langada nos
documentos eletrénicos | existentes. A inclusGo dos conhecimentos eletrénicos deve
ser feita até o registro da atracacGo em porto nacional, pois se realizada apds o
proprio sistema estd programado para promover o bloqueio no conhecimento,
impedindo o prosseguimento da operagdo. Este é o limite temporal imposto e
vigente.

Com efeito, o Conhecimento Eletrénico CE 150805162663986 foi incluido em
26/08/2008, As 17h36, a atraca¢do em porto nacional ocorreu em 14/08/2008, As
13h46, conforme Escala Eletrénica 08000159218 (relativa Atraca¢do No Porto de
Itajai).”

Além disso, ndo foi possivel perceber qualquer prejuizo ao contraditério e a ampla
defesa, tanto que a recorrente produziu extensas e densas pecas impugnatoérias e recursais,
atacando todos os fundamentos da autuacao.
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Pelo exposto, rejeito também a preliminar de vicio formal no Auto de Infracao.

Mérito

- Da alegacdo pelo ndo cometimento da infracdo:

A Recorrente alega que a solicitacdo de retificacdo efetuada pelo transportador no
sistema, por meio de certificado digital, equivale a apresentacao de carta de correcao e que, nesse
sentido, entendeu a jurisprudéncia consolidada, através da Solucdo de Consulta COSIT n2 02,
abaixo destacada:

“Diante do exposto, soluciona-se a consulta interna respondendo a interessada que:

a) a multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto Lei n2 37,
de 18 de novembro de 1966, com a redag¢éo dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
é aplicdvel para cada informacgéo prestada em desacordo com a forma ou nos prazos estabelecidos
na Instrucéo Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007;

b) as alteracbes ou retificagées de informagdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo se configuram como presta¢do de informagédo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacGo da multa aqui tratada.”

Ademais, informa que o reconhecimento da infragdo bem como a incidéncia de
multa estaria afastada por conta da ndo obrigatoriedade de observancia dos prazos previstos no
art. 22 desta Instrucao Normativa, antes de 10 de abril de 2009, nos termos do art. 50 da mesma
IN 800 (cuja nova redacdo foi dada pela IN RFB 899/08), por se tratar de retificacdo.

E 0 que passo a decidir.

A IN RFB n° 800/2007, que especifica a forma e o prazo em que os transportadores
deverdo prestar as informacdes sobre carga e veiculo procedente do exterior ou a ele destinado e,
no que tange ao prazo para prestacdo da informacdo, dispde, em seu artigo 22 o que segue:
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" Art. 22. SGo os seguintes os prazos minimos para a presta¢do das informagdes a
RFB:

(..)

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacéo de
CE a manifesto e de manifesto a escala:

(..)

d)quarenta e oito horas antes da chegada da embarcagdo, para os manifestos e
respectivo CE a descarregar em porto nacional, ou que permane¢cam a bordo; e (...)"

O prazo estabelecido pela Receita Federal no artigo 22 da IN 800 de 2007, é de 48
horas antes da chegada da embarcacdo a descarregar em porto nacional. Consta no histérico
de desbloqueios, abaixo destacados, que a causa dos pedidos em questdo, foi a prestacdo de
informacao fora do prazo estabelecido pela IN 800/007, vejamos:
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Historico de Bloqueio / Desbloqueio
CE-Mercante 011005063162008 item de Carga 0001

Tipo Motivo Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa

IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS 10/05/2010-

DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAQ (05) 17:08:15h BLOQUETQ AUTOMATICO

Bloyueio

DESBLOQUEID AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO
ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
585.095.852-53- FRANCISCO  INCLUSAQ DO CE_MERCANTE
ALBERTO DE LAVOR BARRETO EM QUESTAQ DE QUE PRESTOU
JUNICR INFORMACAQ FORA DO PRAZD
ESABELECIDO PELA IN
800/2007. CONFORME TCRMO
DE CONSTATAGAO N° 140/2010.

12/05/2010~

Desbloqueio —*y5.03:01h

E 11
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Histdrico de Bloqueio / Desbloqueio

CE-Mercante 011005063162008 Item de Carga 0002

Tipo Motivo Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAO ITEM POS ; 10/05/2010-
DE DI/DSI/DTA (03) ATRACAGRO (05) Blogqueio 17:11-98h BLOQUEIO AUTOMATICO
DESBLOQUEIO AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO

ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
12/05/2010- 585.095.852-53- FRANCISCO  INCLUSAQ DO CE_MERCANTE
Desbloqueio : ALBERTO DE LAVOR BARRETO  EM QUESTAO DE QUE PRESTOU

12:03%ah JUNIOR INFORMACAO FORA DO PRAZO
ESTABELECIDO PELA IN
800/2007. CONFORME TERMO
DE CONSTATAGAQ N© 140/2010.
oI
Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005098012746 Item de Carga 0001
Tipo Motivo Operagdo Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS . 07/07/2010-
DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAQ (05) Blogeisia 17:37:07h BLOQUEID AUTOMATICO
DESBLOQUELQ AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO
ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
/072010 585-095.852-53- FRANCISCO  INCLUSAO DO CE_MERCANTE
Desbloqueio 10: 4’2_ ain  ALBERTO DE LAVOR BARRETO EM QUESTAQ DE QUE PRESTOU
e JUNIOR INFORMACAD FORA DO PRAZD
@) ESTABELECIDO PELA IN
o) BO0/2007. CONFORME TERMO
< DE CONSTATACAD N® 180/2010.
9 it al
|
<
> - s . .
o Historico de Bloqueio / Desblogueio
= CE-Mercante 011005098012746 Item de Carga 0002
2
HEJ Tipo Motivo Operagdo Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRD ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS ) 07/07/2010-
= DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAQ (05) Bloqueia 17:38:02h BLOQUEID AUTOMATICO
(@) DESBLOQUEIQ AMPARADD NO
@) RECONHECIMENTO DO
ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
(@ 190072010 595.085.852-53- FRANCISCO INCLUSAG DO CE_MERCANTE
Desblaquelo 10:43:01h  ALBERTO DE LAVOR BARRETO  EM QUESTAQ DE QUE PRESTOU
S JUNIOR INFORMAGAD FORA DO PRAZO
ESTABELECIDO PELA IN
800/2007, CONFORME TERMO
DE CONSTATACAD N© 180/20110.
Histdrico de Bloqueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005106%82796 Item de Carga 0001
Tipo Mative Operagdo Data/Hera Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PECIDO RETIF - ALTERACAD ITEM POS ' 14/07/2010-
DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAO (05) Blogueio 16:21:03h BLOQUEID AUTOMATICO
DESBLOGUEID AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO
ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
7j07/3010-  589:085.852-53- FRANCISCO  INCLUSAO DO CE_MERCANTE
Desbloguaio 1127.05h  ALBERTO DE LAVOR BARRETO EM QUESTAO DE QUE PRESTOU
= JUNIOR INFORMACAD FORA DO PRAZO
ESTABELECIDO PELA IN
#00/2007. CONFORME TERMO
DE COMSTATACAQ N® 193/2010.
fi =)

E 12
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Historico de Blogueio / Desblogueio

CE-Mercante 011005103731245

PROCESSO 11128.002906/2010-29

Tipo Maotiva Operagdo Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  ASSOCIACAD BL/MAN POS PRAZO QU ) 09/08/2010- .
DE DI/DSI/OTA (03) ATRACACAQ (14) Bloquer 0B:42:23h BLOQUEIO AUTOMATICO
DESSLOGUEID AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO
ARMADOR, RESPONSAVEL PELA
. INCLUSAQ DO CE_MERCANTE
Desbloquero n?;n[%z:n;ﬁ- M?'q‘q;i;i ffE'R:’;m'U* EM QUESTAO DE QUE PRESTOL
E INFORMAGAD FOIUA O PRAZO
ESTABELECIDO PELA IN
80072007, CONFORME TERMO
DE CONSTATAGAQ N® 220/2010.
Historico de Bloqueio / Desbloqueio
Manifesto 0110501559020
Tipo Motivo Operagao Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  VINCLILAGAD MAN/ESC POIS PRAZO OU 09/08/2010-
DE DI/DSI/OTA (23)  ATRACACAQ (02) Blogueio 10:53:61h BLOQUEIO AUTOMATICO
DESBLOGUEID AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO

Desbloqueio

ARMADOR RESPONSAVEL PELA
INCLUSAG DO MANIFESTO EM
QUESTAD DE QUE PRESTOU
INFORMACAD | ORA DO PRAZD
ESTABELECIDO PELA IN
80072007, CONFORME TERM(Y

12/08/2010-  036.232.264-32- ANDREA DIAS
09:22:54h DE ANDHRADE LIMA

DE CONSTATACAQ N9 225/2010.
Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005116256230 Item de Carga 0001
Tipa Motiva Operagio Data/Hara Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS i 1008/ 2010- .
DE DIJOSI/OTA (03) ATRACACAD (05) Blogueio 16:43:36h BLOQUETD AUTOMATICO
DESBLOGUEIO AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE :S.;EA RESPONSAVEL PEﬁLﬁa
} . INCLUSAO DO CE EM QUESTAL
Desbloqueip 1 3/08/2010- 036.232.264. 32 ANDREADIAS b U pRESTOU INFORMACAD
s FORA D0 PRAZO ESTABELECIDO
PELA IN 800/2007. CONFORME
TERMO DE CONSTATACAD N2
229//2010.
Historico de Bloqueio / Desbloqueio
CE-Mercante 011005116256230 Item de Carga 0002
Tipo Motivo Operagdo Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS 10/08/2010-
DE DDSL/DTA (03) ATRACAGAQ (05) Blaquo 16:45:55h BLOQUEIO AUTOMATICO

Desbionuens

DESBLOQUEID AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CRR‘_’_SA RESPONSAVEL PELA
INCLUSAQ DO CE EM QUESTAD
DE QUE FRESTOU INFORMACAD
FORA DO PRAZO ESTABELECIDD
PELA IN BOQY 2007 . CONEORME
TERMO DE (.'ONSMTN:AO No
27942000,

13708/ 2010 036.232.264-32- ANDREA DINS
11:35: 149k LE ANDRADE LIMA
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Historico de Blogueia [/ Desblogueio

CE-Mercante 011005116256230 [tem de Carga 0003

Tipo Mativo Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAQD ITEM POS 1008/2010- AUETO AUTOMA
DE DI/DSI/DTA (03) ATRACAGAD {05) Botpuos 16:47:50N BLOQUEIO AUTOMATICO
DESBLOGUELQ AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE

DE CARGA RESPONSAVEL PELA

' : a9, INCLUSAQ DO CE EM QUESTAQ
Desioquen 13/08/2010-  036.222.264-32- ANDREA DIAS

s e . A DE QUE PRESTOU INFORMAGAD
11:35:35h DE ANDRADE LIMA i o L T
PELA IN 800Y2007. CONFORME
TERMO DE CONSTATACAD No
2294/2010.
Historico de Bloqueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005116256230 Item de Carga 0004
Tipo Mative Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS . 10/08/2010-
DE DI/DSI/OTA (03} ATRACACAQ (05) Blogueio 16:49:250 BLOQUETD AUTOMATICO

DESOLOGUEID AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA

13008/2010°  036.232.264-32- ANDREA DIAS JHCLLEAO DO CE EM QUESTAD

Desbloguers Pty P BE QUE PRESTOU LNF ORMACAD
11:35:35H DE ANDRADE LIMA FOIL DO PRAZD ESTABELEIDD
PELA TN 800/2007. CONFORME
0O TERMO DE CONSTATAGAD N©
a 229712010,
< i)
:(‘ Historico de Blogueio / Desbloqueio
> CE-Mercante 011005116256230 Item de Carga 0005
@]
|— Tipo Motivo Operacio Data/Hora Responsavel Justificativa
Z IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERACAD [TEM POS 1008/ 2010~
T DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAQ (05) Bluxpueio 16:30:57h BLOQUETO AUTOMATICO
S DESELOQUEID AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
8 DE CARGA RESPONSAVEL PELA
. . o i . INCLUSAQ DO CE EM QUESTAQ
0O Desbioquein 113“;05‘;12*3’3 03"'2%?:;;;32‘?&%: DIAS b QUE PRESTOU INFORMACAO
e FORA 0O PRAZO ESTABELECIDO
o PELA IN 800/2007. CONFORME
TERMOD DE CONSTATACAD N2
22942010,
ot e |
Histdrico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005116256230 item de Carga 0006
Tipo Motivo Operagac Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD TTEM POS . 10/08/2010-
DE DI/DSDTA (03) ATRACACAD (05) Bluqueio 16:52:27h BLOQUEIO AUTOMATLCO
DESELOGUEID AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO AGEWTE
DE c%sn RESPONSAVEL PELA
A INCLUSAQ DQ CE EM QUESTAG
) 1308/2010-  036.232.264-32- ANDREA DIAS .
Desbloqueio e DE QUE PRESTOL INFORMAGAT
11:35:35h DE ANDRADE LIMA FORA DO PRAZD ESTABLLECIDO
PELA 1N 8002007, CONFORME
TFRMO DE CONSTATAGAD N2
229//2010.

E 14
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Histdrico de Bloqueio / Desblogueio

CE-Mercante 011005099893460 Item de Carga 0001

Tipo Maotivo Operagio DatafHara
IMPEDE REGISTRD  PEDIDD RETIF - ALTERAGAD ITEM POS - 17/08/2040-
DE DIfDS/DTA (03) ATRACACAQ (0S) oyee 17:11:47h
. SR 2010
oo YA
gy ereg |
Historico de Bloqueio / Desbloqueio
CE-Mercante 011005099893380 Item de Carga 0001
Tipa Motivo Operagdo Data/Hora
IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAD TTEM POS [ 17/08{2010-
DE DI/DSI/OTA (03)  ATHACACAD (05) e 17:12:36h
18/08/2010-
Deshlodqiieio 11:28:50h
TR
Histérico de Blogueio / Desbloqueio
CE-Mercante 011005099893541 Item de Carga 0001
Tipo Mative Operagdo Data;Hora
TMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS — 18/0872010-
DE DIfDSI/OTA (03) ATRACACAQ {05) orued 10:31:33h
) 18/08/2010
Desblouedo 11:29:5/h
Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005104842016 Item de Carga 0001
Tipo Motivo Operagao Data/Hora
IMPEDE REGISTRD  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD TTEM POS B 17/08/2010-
DE BI/DSI/OTA (03) ATRACACAQ (05) e 17:16:11h
) 18708/ 2010-
Deshloqueio 11:32:13h

PROCESSO 11128.002906/2010-29

Responsavel

036.232,264-32- ANDREA, DIAS
NE ANDRADE LIMA

Responsavel

136.232.264-32- ANDREA DIAS
DE ANDRADE LIMA

Responsavel

Justificativa
BLOQUELD AUTOMATICO

DESBLOGUEID AMPARADD NO
RECOMHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA
INCLUSAD DO CE EM QUESTAQ
DE (UE PRESTOL INFORMACAD
FORA DO PRAZD ESTABELECIDO
PELA 1M 80072007, CONFORME
TERMO DE CONSTATACAD N©
23712010,

Justificativa
BLOQUETD AUTOMATICO

DESBLOQUEIQ AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA
INCLUSAQ DO CE EM QUESTAD
E QUE PRESTOU INF ORMACAC)
FORA DO PRAZD ESTABELECIDD
PELA IN 800/ 200/ CONI URME
TERMO DE CONSTATACAD N2
737/2010.

Justificativa
BLOQUETO AUTOMATICO

DESBELOQUEIOQ AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA

036,232,264 32- ANDREA DiAg INCLUSAQ DO CE EM QUESTAQ

DE ANDHADE LIMA

Responsavel

036.232.264-32- ANDREA DINS
DE ANDRADE LIMA

DE QUE PRESTOU INFORMACAD
1 ORA DO PRAZC ESTABELECIDD
PELA 1N BOOy 2007. COMFORME
TFRMO DE CONSTATACAD NO
23772010,

Justificativa
BLOQUELD AUTOMATICO

DESBLOQUEID AMPARADO NO
RECONMECIMENTO DU AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA
INCLUSAQ DO CE EM QUESTAD
DE QUE PRESTOU INFORMACAD
FORA DO PRAZO ESTABELECIDO
PELA IN 800/2007. CONFORME
TERMO DE CONSTATACAD Ne
237/2010.
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Histdrico de Bloqueia / Desbloqueio

CE-Mercante 011005126149860 Item de Carga 0001

Tipo Motivo Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERACAD ITEM POS 17/08/2010-
DE DIFDSI/OTA (03) ATRACACAC (05} Bloquera 14:25:26h BLOQUEIQ AUTGMATICO
DESELOQUEIC AMPARADO NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PE';?,“
. 3 g7 . INCLUSAO DO CE EM QUESTAD
Desbloquaio lﬂ?ff;]zlﬁ 036'”;5;_};;&&"5#:: DIAS bE GUE PRESTOU INFORMACRO
= FORA L0 PRAZO ESTABELECID0
PELA IN 800/ 2007. CONEDHME
TFRMO DE CONSTATAGAD No
237/2010.
Historico de Bloqueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005126149860 Item de Carga 0002
Tipo Mative Operagio Data/Hora Responsiavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO ~ PEDIDO RETIF - ALTERACAD ITEM POS ) 17/08/2010-
DE DI/DSE/DTA ((3) ATRACACAO (05) Blogueio 1;_.25: 17h BLOQUEID AUTOMATICOD
DESGLOQUEID AMPARADD NO
RECONHECIMEMTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA
— — - INCLUSAO DO CE EM QUESTAD
Destloquei 1y AN07 03622226492 ANDKLA DIAS. b Ou PRESTOU INFORMAGAO
= FORA DO PRAZD ESTABELECIDO
PELA TN 800/2007. CONEORME
@) TERMO DE CONSTATACAD No
(@) 237/2010.
< Pl =
o
:(l Histérico de Blogueio / Desbloqueio
> CE-Mercante 011005126149860 Item de Carga 0003
@]
- Tipo Maotivo Operagio DatafHora Responsaval Justificativa
2 IMPEDE REGISTRD ~ PEDIDO RETIF = ALTERAGAD ITEM POS . 17/082010-
L DE DI/DSI/DTA (03) ATRACACAQ (05) Bloreieio 14:27:08h BLOQUEID AUTOMATICO
s DESBLOGUEIQ AMPARADO NO
RECOMHECIMENTO DO AGENTE
8 DE CARGA RESPONSAVEL PELA
) I ! - INCLUSAQ DO CE EM QUESTAQ
) 18/08/2010-  036,232.264-32- ANDREA D)
o Desbloqueio 10D 0821208 32 MUGKER OUAS D QuUE PRESTOU INFORMAGAD
o - FORA DO PRAZD ESINBELECIDOD
A PELA TN 800/2007, CONFORME
TERMO DE COMSTATAGAG NE
237/2010.
Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005126149860 Item de Carga 0004
Tipe Motivo Operagdo DatafHora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDIO RETIF - ALTERAGAD TTEM POS . 17/08/2010-
DE D/DSI/OTA (03) ATRACACAO (05) Blogueio 14:2 1:50h ULOQUETO AUTOMATICO
DESBLOQUELD AMPARADD NO
RECONHECIMENTO DO AGENTE

DE CARGA RESPONSAVEL PELA
18/08/2010-  (036.232.264-32- ANDREA Dlag TNCLUSAC DO CE EM QUESTAQ
11:34:34h DE ANDRADE LIMA (s e e
: - FORA DO PRAZO ESTABELEC DO
PELA 1N 800/ 2007, CONFORME
TIRMO DE CONSTATACAD N°
23772010,

Destrioqieio
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Histdrico de Bloqueio / Desblogueio

CE-Mercante 011005130960160 Item de Carga 0002

Tipo Motivo Operagao Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERACAD ITEM POS ] 20/08/2010-
DE DI/DS/DTA (03) ATRACACAO {05) Bloqueia 12:43:49% BLOGUETO AUTOMATICO

DESBLOGUELD AMPARADD MO
RECONHECIMENTO DO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL FELA

_ 23/08/2010-  036.272.264-32- ANDREA Dias LHCLUSAO DO CE EM QUESTAQ
Desbloquens S/ 2Eh DF ANDIAGE LIMA DE QUE PRESTOU INI URMACAD
o ’ FORA DO PRAZO ESTABELECIDO
PELA IN 800/2007. CONFORME
TERMO DE CONSTATACAQ N©
24742010,
Historico de Bloqueio / Desbloqueio
CE-Mercante 011005130960160 Item de Carga 0001
Tipa Motiva Qperagdo Data/Hora Responsavel Justificativa
IMPEDE REGISTRO  PEDIDO RETIF - ALTERAGAD ITEM POS ’ 20/08/2010- .
DE DI/DSI/OTA {03) ATRACAGAO (05) . Blugjueio 12:49:251 BLOQUETQ AUTOMATICO

DESBELOQUEID AMPARADD NO
RECONHECIMENTO CO AGENTE
DE CARGA RESPONSAVEL PELA
INCLUSAC DO CE EM QUESTAD
DE QUE PRESTOU INFORMACAD
FORA DO PRAZO ESTABELECIDO
PELA IN 800/ 2007, CONFORME
TERMD DE CONSTATACAD No
2472010,

2N08/2010- 036,232,264 32- ANDREA DIAS

Deshioquass %95 0726 DE ANDIAUE LIMA

Historico de Blogueio / Desblogueio
CE-Mercante 011005142154180

Tipo Maotive Operagio Data/Hora Responsavel Justificativa

IMPEDE REGISTRO  ASSOCIACAD BL/MAN POS PRAZO OU . 071072000 I
B DUDaLE A ) mmc.\l__%\u ) Bloyuero AR BLGOUELD AUTOMATICO

DESBLOGQUE 10 AMIPARADD NO)
RECOMHECIMENTC DO
TRANSPORTATNOR
RESPONSAVEL PELA TNCLUSAD

131072010 42.945,712-72- PATRICIA DO CE-MERCANTE EM QUESTAD

1h:37:560 SILVA PTHLS DE QUE PRESTOL INFORMACAD
FURA DO PRALD ESTABELECIDG
PLLA IN B0y 2007, CONFORME,
TERMO DE CONSTATACAD Ne
30477010,

Dreshibogs 20
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Como se pode observar pelos prints acima destacados, a data de inclusdo de
informacdo necessaria ao controle aduaneiro, em todas as ocorréncias, foi posterior a data limite
estabelecida pela Instrucdao Normativa.

Nesse sentido, o art. 107, IV, "e", do Decreto Lei n.2 37/1966, que a penalidade é
aplicada quando as informacdes relativas ao veiculo ou cargas neles transportadas, ou quanto as
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operacdes realizadas, deixarem de serem prestadas a Secretaria da Receita Federal na forma e
prazo por ela prevista:

"Art. 107. Aplicam- se ainda as seqguintes multas:

(..)

IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais):

(..)

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacgbes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos
de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e"

Assim vem entendo este Egrégio Tribunal Administrativo, vejamos abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 26/03/2011

PRESTACAO DE INFORMACOES INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.

E devida a multa pelo descumprimento da obrigagdo de prestar informagcdo
sobre veiculo, operagdo realizada ou carga transportada, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil. LEGITIMIDADE PASSIVA. O recorrente na condicGo de
agente de carga possui legitimidade passiva nos termos previstos na lei. (Processo n®
10314.005370/2011-14 Recurso n® Voluntdrio Acérdéo n® 3003-000.003 — Turma Extraordindria
/39 Turma Sessdo de 11 de dezembro de 2018)

- Denuncia espontdnea:

E 18
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Alega a Recorrente que teria procedido ao registro de dados do embarque fora do
prazo previsto na legislacdo, porém, antes de qualquer medida de fiscalizacdo das autoridades
administrativas e, por esta razdo, aduz que estaria afastada a aplicagdo da multa objeto da
autuagao, em razao da espontaneidade do procedimento, nos termos do artigo 102 do Decreto-
Lei n°. 37/66 e 138, do Cddigo Tributario Nacional, os quais rezam, respectivamente:

Art. 102 — A denuncia espontdnea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird a imposi¢éo da correspondente penalidade.
(Redagdo dada pelo Decreto-Lei n®. 2.472, de 01.09.1988).”

Art. 138 — A responsabilidade é excluida pela dentuncia espontdnea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depdsito
da importéncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa
de apuracdo.

No entanto, esta matéria ja se encontra pacificada na instancia administrativa, nos
termos da Sumula Vinculante CARF n2 126, aprovada pela 32 Turma da CSRF em 03/09/2018:

A denuncia espontdnea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservéncia dos prazos fixados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para prestagdo de informagées a administragdo aduaneira, mesmo apos
o advento da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n2 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n?
12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n® 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acdrddos Precedentes: 3102-001.988, de 22/08/2013; 3202-000.589, de 27/11/2012; 3402-
001.821, de 27/06/2012; 3402-004.149, de 24/05/2017; 3801-004.834, de 27/01/2015; 3802-
000.570, de 05/07/2011; 3802-001.488, de 29/11/2012; 3802-001.643, de 28/02/2013; 3802-
002.322, de 27/11/2013; 9303-003.551, de 26/04/2016; 9303- 004.909, de 23/03/2017.

A matéria também se encontra consolidada no ambito do Poder Judicidrio,
conforme jurisprudéncia pacifica do STJ. Trago como precedente o Agint no AREsp 2.031.251/SP,
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, julgamento em 02/08/2022:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUTO DE INFRACAO.
PRESTACAO INTEMPESTIVA DE INFORMACOES. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
AUTORA NAO AFASTADA. REVISAO. SUMULA 7/STJ. MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DE  OBRIGACAO  ACESSORIA  AUTONOMA. DENUNCIA  ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE. JURISPRUDENCIA DO STJ.

1. O Tribunal de origem, no enfrentamento da matéria, asseverou: "A multa
aplicada é motivada pelo descumprimento de prazo para a apresentacdo de
informacgées/documentos eletrénicos por parte do responsdvel, estimulando o ente
privado a observar um tempo minimo para inserir dados em sistema de controle da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, pois estes sdo essenciais para o
controle e a fiscalizagdo preventiva das informagbes de cargas oriundas ou
destinadas ao exterior. (...) No caso, a autora, ora apelante, ndo comprovou a
exclusdo de sua responsabilidade no fornecimento e alimentagdo das informagdes
devidas, no prazo estabelecido pela SRFB. (...) Ao contrdrio do que entende a autora,
ora apelante, ndo cumpridos os prazos regularmente estabelecidos para a prestagéo
das informagdes sobre as cargas transportadas, legitima se mostra a imposigcdo de
multa pela autoridade fiscal" (fls. 410-417, e-STJ).

2. A insténcia de origem decidiu a questGio com base no suporte fdtico-probatorio
dos autos, cujo reexame é invidvel no Superior Tribunal de Justiga.

3. Ademais, verifica-se que o acdrddo recorrido estd em sintonia com o
entendimento do STJ de que "a denuncia espontdnea ndo tem o efeito de impedir a
imposicGo da multa por descumprimento de obrigagées acessorias autébnomas”
(Agint no AREsp 1.706.512/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 24/2/2021, DJe 26/2/2021).
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4. Agravo Interno ndo provido. Nesse contexto, voto por negar provimento a este
pedido.

Conclusao

Pelo exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar
provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
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